RESOLUÇÃO Nº 7, de 02 de junho de 2015.

“Altera a redação do parágrafo único do art. 53 e do § 2º do art. 54 da Resolução nº 015, de 09 de dezembro de 2008.”


JORACIR FILIPIN, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Dois Irmãos, RS,


FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O

Art. 1º - O parágrafo único do art. 53, da Resolução nº 015, de 09 de dezembro de 2008, passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 53. Aos Líderes de Bancada compete: 

...

Parágrafo único. Ao Líder do Governo também será permitido usar a palavra para comunicação urgente, sendo que, na sua falta ou mediante prévia comunicação ao Presidente da Câmara, o direito poderá ser exercido pelo Vice-Líder de Governo.”
Art. 2º - O § 2º do art. 54, da Resolução nº 015, de 09 de dezembro de 2008, passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 54. As comunicações urgentes de Líder poderão ser feitas a qualquer momento da Sessão, sendo concedida a palavra a cada Líder, para esse efeito, apenas uma vez por Sessão, exceto na Ordem do Dia.
...

§ 2º - O Líder de Governo poderá delegar o uso da palavra ao Vice-Líder de Governo, mediante prévia comunicação ao Presidente da Câmara de Vereadores.”
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 



Sala das Sessões, 02 de junho de 2015. 

JORACIR FILIPIN

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

REGISTRE-SE

E

PUBLIQUE-SE

HELOISA CONCEIÇÃO DE LIMA FERNANDES

DIRETORA LEGISLATIVA
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